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São Paulo, 07 de abril de 2016.
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Referência: Barragens Pedreira e Duas Pontes (Processo IMPACTO 189/2013)

Prezado Secretário Executivo,

Em atendimento às recomendações do Parecer Técnico GT-
Empreendimentos nO OS/2015, de 18 de setembro de 2015, que solicita
complementações ao ElA/RIMA do empreendimento para fins de emissão da
Licença Prévia (LP) das Barragens Pedreira e Duas Pontes. em fase de análise pela
CETESB Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, e considerando que:

1. A implantação das barragens Pedreira e Duas Pontes é de suma
importância para aumentar a segurança hídrica da Bacia Hidrográfica
do Piracicaba - Capivari - Jundial, haja vista que tais mananciais
foram elencados no Plano das Bacias Hidrográficas dos Rios PCJ
2010 a 2020, como estratégicos para atendimento das demandas
futuras dessas bacias;

2. Os usos de solo das bacias contribuintes a esses reservatórios
passam a ter papel primordial com vistas às condições de qualidade
das águas, demandando ações para garantir a qualidade das águas
dos futuros usos dos reservatórios;

Os Comitês de Bacias PCJ, através das atribuições previstas em
legislação, dispõem de mecanismos e ferramentas para atingir metas
de qualidade, visando os usos múltiplos e o interesse comum e
coletivo dos recursos hídricos;

Os empreendimentos em questão foram definidos, no Capitulo 8.2 do
Plano de Bacias, como seções estratégicas para as quais se
envidarão esforços e disponibílizarão recursos financeiros visando a
recuperação da qualidade da água nesses trechos das respectivas
bacias;
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5. A análise da CETESB do ElA e complementações, apontam que a
implantação das barragens, nas condições atuais, pode intensificar o
processo de eutrofização das águas, indicando a necessidade de
redução do aparte de nutrientes, em especial o fósforo,
prioritariamente nas bacias dos rios Camanducaíà e Jaguari; e

6. O Plano de Recursos Hídricos da Bacia se encontra em revisão, já
prevendo ações para redução de nutrientes na bacia do PCJ,

Vimos através deste encaminhar documentos para atender as
considerações e recomendações de 1 a 4 de seu Parecer Técnico, assim como,
solicitar manifestação do Comitê PCJ, principalmente, no tocante à implementação
de um Programa de Recuperação da Qualidade das Aguas das bacias dos rios
Camanducaia e Jaguari.

Deliberações do Comitê PCJ no comprometimento de ações em
conformidade Com Plano das Bacias Hidrográficas dos Rios PCJ 2010 a 2020,
visando garantir uma boa qualidade das aguas para usos futuros previstos nesses
reservatórios, em especial o abastecimento público, são imprescindíveis para a
viabilidade ambiental do empreendimento.

Colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que
ainda se fizerem necessários, especialmente para o pronto atendimento das
demandas da CETESB, aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos
protestos de consideração e apreço.

JRG/ACC


